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ATA RODA DE CONVERSA DO GRUPO DE TRABALHO MACROPROGRAMA 1 

INFRAESTRUTURA VERDE DO SUBCOMITÊ OESTE DA BAÍA DE GUANABARA, 2 

INSTÂNCIA INTEGRANTE DO COMITÊ DE BACIA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA 3 

BAÍA DE GUANABARA E SISTEMAS LAGUNARES DE MARICÁ E JACAREPAGUÁ 4 

(CBH-BG). GRAVAÇÃO DISPONÍVEL – No dia 23 de novembro de 2020 em ambiente 5 

virtual com início às 18h00min, foi realizada esta roda de conversa com a seguinte 6 

pauta: 1- Apresentação do Edital nº 25/2020: Contratação de serviços para a 7 

elaboração de estudo técnico para criação e implementação básica de unidade 8 

de conservação de proteção integral no trecho oeste da Baía de Guanabara. 1- O 9 

Sr. Leandro Travassos (Associação Ecocidade) contextualizou a Reserva Biológica do 10 

Tinguá (REBIO Tinguá) com informações referentes ao seu território, características da 11 

fauna e flora, malha hídrica, pontos de captação de água dentro dos seus limites e 12 

relevo. Apresentou o recorte da área no entorno da REBIO Tinguá proposta para ser 13 

objeto do estudo. Destrinchou o Termo de Referência que acompanha o Ato 14 

Convocatório nº 25/2020. Comentou que um dos principais gargalos para implantação 15 

de unidades de conservação de proteção integral é o levantamento fundiário que está 16 

previsto como produto do estudo a ser contratado. Trouxe a reflexão que as estratégias 17 

para aumento do recurso hídrico dentro do recorte espacial do subcomitê Oeste são 18 

ações de preservação da paisagem, não são estratégias de transformação de todas as 19 

áreas em unidades de conservação e fez um paralelo com o agricultor que protege sua 20 

mata ciliar, mantém sua reserva legal e não corre o risco de vender seu terreno para 21 

grandes loteamentos. O Sr. José Paulo (OMA Brasil) aproveitou a fala e perguntou se 22 

parcerias com os agricultores seriam um reforço para a proteção das paisagens do 23 

Subcomitê Oeste. O Sr. Leandro Travassos (Associação Ecocidade) considera essas 24 

parcerias essenciais, pois a área rural é muito ameaçada pela expansão urbana e tem 25 

papel importante na recarga dos aquíferos, equilíbrio hídrico e recuperação da 26 

paisagem. Criticou a visão errônea de que a capoeira tem menor valor do que as 27 

florestas maduras, quando na verdade as capoeiras são “filhotes” de florestas maduras, 28 

são o primeiro estágio sucessional. O Sr. Leandro Travassos (Associação Ecocidade) 29 

demonstrou preocupação com o custo máximo total para elaboração das atividades, 30 

tendo a impressão que o valor pode vir a ser baixo para a entrega de todos os produtos 31 

previstos. O Sr. José Paulo (OMA Brasil) relembrou a importância de participação e 32 
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engajamento dos integrantes do GT Infraestrutura Verde para futura análise e 33 

aprovação dos produtos que serão gerados pelo estudo. O Sr. Leandro Travassos 34 

(Associação Ecocidade) elucidou que para ele é possível a utilização de dados 35 

secundários para levantamento de vegetação sem prejuízos para o produto final, o que 36 

poderia viabilizar o projeto economicamente.  O Sr. José Paulo (OMA Brasil) pediu a 37 

ajuda dos integrantes do GT sobre quais temas de pesquisa seriam viáveis para que os 38 

Grupos de Trabalho se complementem. O Sr. Mauro Pereira (Defensores do Planeta) 39 

questionou o porquê do edital estar vinculado ao entorno da REBIO Tinguá e não 40 

aberto para todo território do Subcomitê Oeste. O Sr. José Paulo (OMA Brasil) elucidou 41 

que essa definição veio do subcomitê, sendo uma proposta do Sr. Leandro Travassos 42 

que foi acatada pela plenária. O Sr. José Paulo (OMA Brasil) também sugeriu a procura 43 

por parceiros para que as muitas unidades de conservação do Oeste possam ser 44 

atendidas. O Sr. Leandro Travassos (Associação Ecocidade) justificou a escolha do 45 

recorte no entorno da REBIO por ser uma grande área de expansão urbana na bacia 46 

do oeste com mananciais importantes. O Sr. Mauro Pereira (Defensores do Planeta) 47 

defendeu que é preciso olhar para o território do oeste como um todo e que sempre vai 48 

cobrar para que esse recurso chegue às outras unidades de conservação. O Sr. 49 

Leandro Travassos (Associação Ecocidade) informou que conforme reunião do dia 50 

15/09/2020 o GTIV, em consenso com seus membros, está trabalhando para 51 

disponibilizar recursos financeiros para outras unidades de conservação como o 52 

Parque Estadual do Mendanha. O Sr. José Paulo (OMA Brasil) aproveitou e pediu a 53 

ajuda do GT para reunir informações e evoluir no tema das outras unidades de 54 

conservação do território para ampliar as possíveis parcerias e dar luz de importância a 55 

essas UCs. O Sr. Edgar Martins (Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu) elogiou a 56 

apresentação, fez uma autocrítica e disse que já deveria estar participando do Comitê 57 

há mais tempo e com isso ter trazido possibilidades de construção e fortalecimento 58 

para a região do Mendanha. O Sr. Edgar Martins (Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu) 59 

se comprometeu a ter uma maior participação, trazendo a esfera da Educação 60 

Ambiental para mitigação dos incêndios que assolam a região do maciço Gericinó-61 

Mendanha e levando ao agropecuarista novas formas de subsistência e conservação 62 

dentro do território. O Sr. Leandro Travassos (Associação Ecocidade) justificou que a 63 

escolha do recorte para ser objeto do estudo também foi uma tentativa de cobrir duas 64 
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áreas com somente um recurso, pois além de ser uma área no entorno direto da 65 

REBIO também é uma área que está dentro da APA do Alto Iguaçu, o que contribui 66 

para evitar o isolamento de unidades. O Sr. José Paulo (OMA Brasil) reforçou a 67 

importância dos muitos atores trabalharem juntos para que a gestão dos recursos 68 

hídricos possa avançar com o envolvimento da população. Ainda sugeriu ao Sr. Edgar 69 

Martins uma apresentação sobre planos de manejo trazendo conhecimento pertinente 70 

para o Grupo de Trabalho. Sem mais nada a declarar, foi encerrada a reunião às 71 

19h50min, eu, Lucas Pacheco Charles, transcrevi a ata e dou fé. 72 

                                                                   

  Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2020 

 

 

Leandro Travassos 

Coordenador do GT Infraestrutura Verde – Subcomitê Oeste 

 

 

 

 

Encaminhamentos: 

 

1. Verificar o histórico do custo máximo para a elaboração do estudo 

2. Não utilizar o Microsoft Teams nas próximas reuniões do Grupo de Trabalho do 

Macroprograma Infraestrutura Verde 

3. Apresentação sobre Planos de Manejo (o que rege, legislação e exemplos) a ser 

apresentada pelo Sr. Edgar Martins (Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu) 
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LISTA DE PRESENÇA: 

COMPOSIÇÃO DO GT INFRAESTRUTURA VERDE - SUBCOMITÊ OESTE 

Instituição Representante 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu Edgar José Silva Martins ✓ 

Associação Ecocidade Leandro Travassos  ✓ 

Defensores do Planeta 
Mauro Pereira ✓ 

Gabriel Silva Guimarães X 

Universidade Iguaçu - UNIG Paula Fernanda Chaves Soares X 

Associação Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Mobilidade e Ambiental 

Brasil – OMA Brasil  
José Paulo Azevedo  ✓ 

   

OUTRAS INSTITUIÇÕES/ENTIDADES PARTICIPANTES 

- - - 
 

AGEVAP 

Especialista em Recursos Hídricos – EP – Subcomitê Oeste João Paulo Coimbra X 

Especialista em Recursos Hídricos – EP – Subcomitê Oeste Lucas Pacheco Charles ✓ 

Especialista Administrativo  Carlos Rogério Torres X 

Estagiário Administrativo – Subcomitê Oeste Renan Pinto Assis da Silva X 
 

LEGENDA 

✓ Presente X Ausência J Ausência justificada 
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ANEXOS: 

1. Apresentação do Edital nº: 25/2020 - Contratação de serviços para a elaboração 

de estudo técnico para criação e implementação básica de unidade de 

conservação de proteção integral no trecho oeste da Baía de Guanabara. 

2. Link para gravação da roda de Conversa:  

https://drive.google.com/file/d/19Mxq_rpCpHRXxxX26DvshKNqykRtANii/view?usp=

sharing 
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SUBCOMITÊ OESTE

GT INFRAESTRUTURA VERDE



AGENDA

Breve panorama sobre UCs

Contextualização REBIO Tinguá

Edital no 25/2020

Pontos importantes do TdR



SNUC – Unidades de Conservação

Unidades de 
Conservação 

(UCs)

Uso 
Sustentável

Proteção 
Integral

Floresta Nacional (FLONA)

Reserva Biológica (REBIO)

Estação Ecológica (ESEC)

Monumento Natural (MONA)

Parque (PARNA, PE e PNM)

Refúgio da Vida Silvestre (REVIS)

Reserva de Fauna (REFAU) 

Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE)

Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS)

Reserva Extrativista (RESEX)

Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN)

Área de Proteção Ambiental (APA)
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SNUC – O que é uma REBIO?

A Reserva Biológica (REBIO) tem como objetivo a preservação integral da biota e demais 
atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou 
modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus 
ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o 

equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.

Observações:

• A REBIO é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus 
limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei

• É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de acordo com 
regulamento específico

• A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela administração 
da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas 
previstas em regulamento



REBIO Tinguá – Informações Gerais

INFORMAÇÕES GERAIS

UC: Reserva Biológica do Tinguá (REBIO Tinguá)

Grupo: Uso Sustentável

Ano de criação: 1989

Instância legal: Federal

Órgão Gestor: ICMBio

Jurisdição legal: Domínio Mata Atlântica

Decreto: Decreto Federal nº 97.780 de 23 de Maio de 1989

Área: 24.812,90 ha

Municípios: Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Petrópolis e Miguel Pereira

Plano de Manejo: Portaria nº 68 de 19 de Setembro de 2006



REBIO Tinguá – Localização



REBIO Tinguá – Outras UCs no entorno



REBIO Tinguá – Pontos de captação de água

29 Pontos de Captação

Sistema Acari



REBIO Tinguá – Pontos de captação de água



REBIO Tinguá – Proposta de Criação de UC

Usando a ferramenta $Area do 
QGis estimou-se que a área em 
roxo proposta a princípio tem 

cerca de 3660 ha



Edital n° 25/2020

Ato Convocatório n° 25/2020

Data da publicação: 30-10-2020

Objeto: Contratação de serviços para a elaboração de estudo técnico para criação e 
implementação básica de unidade de conservação de proteção integral no trecho oeste 
da Baía de Guanabara

Documentos disponíveis em: https://www.agevap.org.br/atos_view.php?id=657 e 
http://www.comitebaiadeguanabara.org.br/editais-do-cbh-bg/

Aviso de seleção
Ato convocatório
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TdR - Objeto

OBJETO

A presente seleção de propostas tem por objetivo a contratação de serviços 
definidos no âmbito do planejamento estratégico do CBH-BG e posteriormente por 

grupo de trabalho específico para a elaboração de estudo técnico 
para criação e implementação básica de unidade de conservação 
de proteção integral no trecho Oeste da Baía de Guanabara, 

especificamente no entorno da Reserva Biológica do Tinguá.



TdR - Justificativa

JUSTIFICATIVA

• A REBIO Tinguá abriga um dos mais significativos remanescentes de Mata Atlântica do estado com 

ecossistemas ameaçados que precisam de proteção

• Presença de recursos hídricos conservados com importância histórica que inclusive foram e 

ainda são utilizados para abastecimento humano

• O Sistema Acari é o principal sistema de captação de água para abastecimento dentro da RH-V 

na porção Oeste da Baía de Guanabara

• Possui áreas classificadas pelo Inea como Áreas de Interesse para Proteção de Mananciais 

• É rica em biodiversidade

• Importante para amenização climática

• Enfrenta desafios ligados ao crescimento desordenado da população, ocupação irregular, 

desmatamento, poluição, tráfico de animais e disposição inadequada de resíduos

• Criação de Unidades de Conservação como forma de estimular a conservação e recomposição da 
vegetação nativa bem como garantir, além de outros serviços, a proteção quali-quantitativa dos 
recursos hídricos (Lei Federal no 9.985/00)



TdR - Justificativa

JUSTIFICATIVA

• Ações de reflorestamento são recomendadas pelo Plano Diretor de Recursos Hídricos 
da Baía de Guanabara de Recursos Hídricos da Baía de Guanabara e estão no Plano de 
Aplicação Plurianual

• Restauração florestal, conservação dos fragmentos florestais existentes, 

renaturalização considerando a composição da cobertura florestal original são importantes instrumentos 

para a gestão dos recursos hídricos

• Alinhar uso e ocupação do solo com preservação dos recursos naturais, que incluem mananciais 
hídricos estratégicos para a RH-V

• Ampliar conjunto de Unidades de Conservação no Estado

• Ações de sensibilização e engajamento da população para a proteção de corpos hídricos através 

da criação de espaços de gestão ambiental participativa como estímulo ao exercício da cidadania 

com vistas à construção de uma sociedade mais justa e ambientalmente sustentável

• Possível existência de terras da União na região de abrangência do estudo facilita a implantação e 

fiscalização da UC, uma vez que existe um investimento menor em desapropriações e 
indenizações



• Reuniões para apresentação dos produtos, notas técnicas, 
consulta pública e demais encontros previstos nesta 
contratação serão de responsabilidade da contratada, 
inclusive os custos de realização

• Quando presenciais os locais deverão ser providenciados
pela contratada e devem ser próximo da área de 
intervenção do projeto, de fácil acesso aos participantes e 
com oferta de transporte público

• Exposição do conteúdo durante as reuniões deverá 
traduzir a linguagem técnica, de forma a apresentar as 
informações de forma palatável e didática, considerando 
o público alvo

• Produtos cuja execução teve como atividade a realização 
de reuniões e/ou encontros deverão vir acompanhados 
da respectiva ata, lista de presença, apresentação 
realizada, material utilizado e registro fotográfico, 
inclusive do local e do serviço de alimentação fornecido 
durante o evento, para fins de comprovação do repasse 
de recursos

TdR - Especificação Técnica

REUNIÕES E 

EVENTOS DE 

PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL



EQUIPE 
TÉCNICA

TdR - Especificação Técnica

Equipe permanente: atua em todos os produtos

01 coordenador técnico

01 técnico pleno

01 auxiliar administrativo

Equipe consultores: atua em produtos específicos

01 especialista SIG

01 especialista planejamento

01 especialista restauração florestal

01 especialista mobilização social

01 mobilizador local

OBS: as capacitações, os 
requisitos mínimos e 
especificações para cada 
profissional a compor 
equipe da contratada 
estão em maiores 
detalhes no TDR



TdR - Produtos

Metodologia de execução, objetivos, cronograma (produtos, 
oficinas, reuniões), fluxograma, planejamento, equipe técnica e 
currículos, resultados esperados

1) Plano de Trabalho e reunião de apresentação

Definir polígono (área) da UC proposta, arcabouço legal, 
diagnóstico, estudos ambientais, levantamento topográfico, 
cartográfico e fundiário, caracterização do território

2) Relatório do Estudo de concepção 

Projeto básico contendo indicação e delimitação da área para a 
UC de proteção integral. Planta de situação: curvas de nível, 
corpos hídricos, vegetação, situação fundiária, estruturas, ...

3) Projeto Básico da área de intervenção

Diagnóstico Rápido Participativo para coleta de informações, 
mapeamento dos atores, mobilização social, metodologias de 
abordagem e consulta

4) Plano de Participação Social

Consulta pública para apresentação do projeto básico e 
mapeamento de atores e para coletar informações e demandas 
da população

5) Relatório de consulta pública

Projeto executivo elaborado conforme Lei Federal n. º 
9.985/2000 com quantitativo e especificações de insumos para 
implantação do projeto, cronograma e orçamento

6) Projeto Executivo de Implementação de Unidade 
de Conservação - PEIUC

Manual operativo com etapas para orientar o Comitê na
implementação da unidade. Deve conter fluxogramas, recursos 
gráficos e identificar trâmites e instâncias a serem acionadas 

7) Manual para Implementação da Unidade de 
Conservação - MIUC

Entrega de banco de dados do projeto com memorial descritivo 
e dados do projeto

7) Entrega do Banco de dados



VIGÊNCIA

Prazo para desenvolvimento dos

produtos previstos é de 300 dias 

corridos contados a partir da data da 
Ordem de Serviço, sendo que a OS terá 

vigência de 330 dias corridos para 

finalização contratual e encerramento 
dos processos administrativos internos

CUSTO TOTAL

Custo máximo para elaboração 
das atividades será de 

R$ 200.107,89

PAGAMENTO

Desembolso

Produto %

Produto 01 3,5

Produto 02 24,0

Produto 03 17,2

Produto 04 9,1

Produto 05 8,9

Produto 06 23,3

Produto 07 11,9

Produto 08 2,2

TdR - Pagamento, Custo Total e Vigência



TdR – Acompanhamento

ACOMPANHAMENTO

A AGEVAP designará, através de Norma Interna, um funcionário 
que fará a gestão do contrato

O acompanhamento também será realizado por uma comissão que 

poderá ser constituída por representantes do Comitê, 

dos Subcomitês e colaboradores da AGEVAP com o objetivo 

de avaliar o andamento dos trabalhos, dirimir dúvidas, 

firmar critérios e procedimentos, facilitar o acesso aos 
dados, resolver lacunas e pendências, propor 

encaminhamentos e, ainda, analisar e aprovar os 
produtos. 




